
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente, e dá outras providências.

LIVRO I

PARTE GERAL
.........................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA PREVENÇÃO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA PREVENÇÃO ESPECIAL

.........................................................................................................................................................

Seção III
 Da Autorização para Viajar

.........................................................................................................................................................

Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma criança ou adolescente
nascido em território nacional poderá sair do País em companhia de estrangeiro residente ou
domiciliado no exterior.

LIVRO II

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
 DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á
através de um conjunto articulado de ações governamentais e não-governamentais, da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


